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TS?ADO BI SER€XPE
CÂMARÂ MUr{tcrpAL DE DrvrilÂ pas?oRA

Comissão Pêrrnanent€ de llcitação

Il{EXrGrBrLrDÁDE D}' LrCrfÀÇÃO E" O7l2Oàg

A CoruiesÀo PerrRanonte ds LiertêçÀo da CÀnrarr Muniripal rle Di$i8a Prstore,
iustituÍdà pela Portaria n'0a4/2023, dc l0 de Égorto do 2023, vom epr€r.)t'it Í Justilhiati$a
rie Inexigibilidade de Lieitaçáo para a ( ontrâteçáo de êrnprósâ tlÜOü fleJttlL0êrÁ
Corv§Ur?ÍrR á .E ÍRArlürüEJYnO§ CJWJ §Ot n ,,4,t?4,992lOoor.lt7, vieando a
rc.alização de 02 (duas) inscriçoes Ce eervidr,res derte Casà Leglrlativa no 4o Workehop pare

^genter 
Priblicos e Políticos com ô têüla: 'estratégiaa digitais para fortalecer á. a.tuÉ.çáo

pallarnentar", a ser realizado no pcríodo de )4 a27 de novembro de 2023, em Firanhre/Al,
conforme ô qllanto dieposto neete proee8ao.

irâr& rlrpaldr s suâ Fr.teHrà.l, §5tÁ gomi8ôáo tiaá ãÉô riuteô dÊ íebsêdito
procerÊo peçaa fundamcntala: panflcto do t:urtô e doeumêÊtoi da enprosa, alérü dG eutroc
elementos que se eon8tituem no procce8o orrr si.

En que pere a inviabilidade de.,c*ap36;u5u, siudr asÊilà, ó inanigivel o Frocssso
Licitatóriô, em rszlo do. requiEitoi, todô§ \,oltadôr pârà o obJsto do eoRtreto, bêr eg&ro
pârá a pe§soa do futuro eontrstado.

lrratada a àe rüanifestâr, côt'i t$I§ieeío l,*I$ í$rt€sÉàlt.ir juatilleativa de
irre.rigiirilidade de licitaçáo sub exannine, o que Íaz nôâ segulntes teriaos:

A tsi n" 8,666/93, cra seu 161. l:i, ll ê §1" dispôe. ia urràiri

Àíà ')\
iÍiv1àbi tidsdê
{,.,)
{I-pôrôÀsÉ
arE, 13 drêi§
ou eltrErf ?rôt
rrcxigdhj.I i.iâa,
di',,uigêçrri
(...)
§I' -- Qgriç
Fróf1ôsloBâI
ê!psclô119ÀC§ !
experj.ânsiê§,
equipe tôcniÇi
suêr atlvJdêd
sssencial s
ssttsfâçlo dg

;tr.*iÀeàs ds nerviqqr iáÉsiBês Ênunsrades Ro
,qrr d; naiureüê ój^ngultr, GÊrü p.etioôieoBis
de! nó';óriâ a6paçiâlizàçáo, vedsia a

.dçr*,âo ds írÊ!§r1ô $rsr*Éial!84§ãe o

'i aiiprc{ô eujo eonetlt,e t1g cÀepo d6 §ua
dâear!6htÊ de sÉÊÉnpeaho ahtrrior, ÊórudgF,
publlcêeôes, orgênl!aceo, apa lr l,hÉÍ§anEs,

, ou ds outroo requieltor rilaelún6do5 §on
.s, parmlts ilife!!t {uB e õeu qsêb61ho ó
írdlscuílvrlBenta E mà16 âdÊquêda ô plree
)bJ Et.ê da csntraEo,

&g
Já, o suoo-aludlde artlgo 13, en a*u ineieo Vl, eorn a Fqdâsào introduriela pala

l,ei n" 8.883/94, êsclarece-nos:

llm seguirla. o lnáse1o diploina 10gêl s3tâbslsos ús !:o§tltçô§s f*ruraiu Bor* a
conrpoeiçàt: do proce§Bo de lncxfibllldade tle lieltaçáo (er ut do ert. 2õ, FâÍÁgraÍo únias, tla
Lei n" 8.666/93); Ellaa:
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ÊSTADO DE SERGIPÉ
CÂHARA MUNTGIPAL DE DIVINA PASToRA

Comissão Pern,anênte de licitação

I - liâzào da escolha do tbrnece(jor ou executante;

2 - .Justíficátivs do preço.

Sal:c-ee que a Cârn&rã Munielp;rl de úlvina pastora, por forga da aua qaturota
jrrriclica, se sujeita ao Estatuto das Licitaçôcs e Contratos, ftáxime quândo utilize rceurEoc
proverrientes da Fazenda Pública,

lJ bem de pereeber, todàvis., qua nem ;s$rpr€ ó aee*üirlg, au Êssêíuôl,
irrstaurar-se um proÇêdtmento licitatóÍio (o,iue ocorre no prcsento eÂso), A rsgfa á lieitar; rio
enlanto, a Lei n'8.666/93 excopciona cârôr Ém que €ata ó dhpenaâvol, dirpenrado ou
irrexigívcl.

A inexigibilitlade de lieitaqÀo pr..sup6s uln& §ituasâo eÊ_r qu. Bsta irÀo É viÁvel.
()u seja, a licitaçào inexigivel é uma obrigeç.1o, principalnrente dtante dee eiteunrtàneies do
caso concreto e da altivcz dos beao jurldieos a aerem protegldos,

Assitn. coÍiro ês obcelr.ê u loi qtrc r€gá ae licit*gôês e eüal,Iatos adrãihistrativos
estabelece critérioe objetivos pare a. contraçâ.o dlreta, E é aob e óptiee deeaee eritárioe
infraconstituciotrais que ê§!q Comisúá.o (lemonrEerá a situeçáo ds incxigibilidade de
licitação que ora se aprescnte.

lldpoÉtâ extrr$re de dúvider, p\rsan$, quc a $tui.§àe ql]c sÊ aos apíss§Fta,
coniorrne aqul intensive e extensivünonte deuionrtrada é, tipieemcate, de Incxlslbiiidade de
Licitaçào.

Por flm, diante de fundárf,rntrsào fitloo"juddiea, ol

Ç-onsld6,sndo o gravc problcftfl das éàrnlraa MuBisipalal

Considercndo a neeÊrsidada da melhorla dos ecrL.ieog o
desenvolvicloei

ir'rrilalilios .rli

Çonsiderand.o os probleurâÉ tle legiehtura o autrúc taâls ss dcva, enr grande
parte, â falta rle eapecializaçào doe lcroeclore€ o funeíorrários;

Couçiderando, ainda, que oE seiyiços Legislativoa a Êsta íjÀmêre Municlpal de
Divina Pastora, de8envolvem-se no sentldo de melhotar e rcspaldâr at dsciôôêâ tanradôE
naquela Casa, viaando ao intereege públleo e À realizaçÀo do bcm conrum, aléin de ovitar
cr:rrtendas judiciaie e, ee for o caso, prolüov( r acu aeompanh&metrtol

Corsidemrido, por fim, qus a tiàIüe,fa lr{urrieiFal do Divina PsÊiorê itssúsÊite
i1(lequar-se à uova realidade legislativa doe tempoe modernos, impostâ por deci§ÕeÊ lcgais e

Iespaltlacias, atravós dc uma competente aggecroria, é quÉ entcndemos ser inexigivel a
!icitaçào.

Perfq.i.r a preôeutc írrexigbiliriad, o vel6r globàl dç It§ 1,200,00 (mil a dusgnto§
i'eais) pãÍa realizaçao de 02 íclues) inacriç,ree de eervidoree deste CêÉc Ltgíriativ* na 4u

Workehop para Agentes Públicoe e Pollticos eom o ternâ,i "eÊtratégias digitais Parà fortrlà§er
.i atuaçâo parlâmenter", â ser realizado no Pêríodo de 24 a 27 de trovcmbro de 2023' er}l

triranhas/i\L, sendo quc aô despesas decorr,:r-rteB da prtaente licÍta9áo eorreráo pôv eontâ dà
seguinte claosificaçào orÇamentáriai

, UÇ: 01001 - etunara l*lunieipai dÊ Diiiss lhrtorê
e l)otaçào: 01.0S1.0008.2001 - MÂnut( âçào ds Cônera Munisípal
. Claseificaçao de Deepeea: 3390.39.0Ú.0ü - Outroa Eerv, cio ?orçeiror '' P, Jusidia&
r Fonte de Recur.os: 15000000
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Estado de Sergipe

Câmara Municipal de Vereadores de Divina Pastora

Comissáo permanente de licitação

Finalmentê. porém não menos impoÍante, ex posistis, opina a comissão permanente de
licitação pela contratação direto dos serviços da empresa - EMOS TECNOLOGIA
CONSULTORIA E TREINAMENTOS, sem o precedente processo licitatórias, ex vi
do art. 25, II. c/c art. 13, VI e art. 26, parágrafo único, II e III, todos da lei no 8.666193.
em sua atual redação.

Ao ilustríssimo Senhor presidente da câmara municipal de divina pastora. para apreciação
e posterior ratificação desta justilicativa, após o que deverá ser publicada na imprensa
oficial. em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica susoaludida.

Divina Pastora./se. 22 de novembro de 2023

e/>r,o"
Sórgio oliveira Souza

Presidente da CPL

9-WÇ# w- o!^,-r-El&,
Rodolfo fontes de oliveira filho

Membro

ãaAsm*>*
Mcmbro

Ratifico, puhlique-se,

Em. 22 de Novembro de
2

a s u Siquci esus.t

Prcsidente da amâ râ icipal

Praça da Bendeira,363 - Centro - Divina Pastora - Sergipe - CEP: 49.650-000

Fone: (791 3271-1259

CNPJ: 13.003.46210001-04

Email: camaradp2@Smail.com
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